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REQUERIMENTO 

 

 

 

"Solicita-se informações à 

Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e à empresa 

responsável pelo transporte 

coletivo urbano sobre a 

viabilidade de criar uma linha de 

ônibus que ligue diretamente os 

bairros Mambu e Aguapeú à UPA, 

à Rodoviária e ao Projeto 

Cuidar." 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Tiago Rodrigues Cervantes, por meio 

da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, bem como à empresa 

responsável pelo transporte coletivo urbano em Itanhaém, solicitando 

informações e estudos de viabilidade para a implantação de uma linha de ônibus 

direta ligando os bairros Mambu e Aguapeú à UPA, Rodoviária e Projeto 

Cuidar. 
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Atualmente, os moradores desses bairros, ao necessitarem de atendimento 

na UPA, consultas no Projeto Cuidar ou deslocamento até a rodoviária, precisam 

se dirigir primeiramente até o centro da cidade, onde são obrigados a efetuar 

uma nova integração ou pagar outra passagem para seguir até o destino. 

 

Embora o sistema de bilhete único permita uma nova utilização no período 

de uma hora, é comum que os pacientes ultrapassem esse tempo em razão das 

consultas médicas, atendimentos e filas nos serviços de saúde, resultando em 

gasto adicional de passagem e maior dificuldade para o retorno às suas 

residências. 

 

Tal situação tem gerado reclamações recorrentes de moradores, 

especialmente idosos, trabalhadores e pessoas em tratamento contínuo de saúde, 

que acabam enfrentando trajetos mais longos e custos elevados no 

deslocamento. A criação de uma linha direta Mambu/Aguapeú – 

UPA/Rodoviária/Projeto Cuidar atenderia a uma demanda real e recorrente da 

população, garantindo acesso mais rápido e econômico aos principais serviços 

públicos essenciais. 

 

Diante do exposto, solicito, nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), que sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 
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1. É tecnicamente viável a criação de uma linha de ônibus ligando os 

bairros Mambu e Aguapeú diretamente à UPA, Rodoviária e Projeto 

Cuidar, sem necessidade de transbordo no centro? 

2. Caso positivo, quais seriam os trajetos, horários e intervalos 

previstos, e se existe estimativa de custo operacional para 

implantação dessa rota? 

3. Caso a criação da nova linha não seja possível, há possibilidade de 

adequação de linhas já existentes ou extensão de itinerário para 

atender diretamente esses pontos? 

4. Existe estudo técnico ou levantamento de demanda que comprove o 

número de passageiros dos bairros Mambu e Aguapeú que utilizam 

diariamente o transporte público para se deslocar à UPA, Rodoviária 

e Projeto Cuidar? 

5. É possível revisar o sistema de bilhete único, ampliando o tempo de 

integração para usuários de transporte que se deslocam para 

atendimento em unidades de saúde, considerando que o tempo atual 

(uma hora) é insuficiente para esses casos? 

 

Tais informações são essenciais para promover melhoria na mobilidade 

urbana, garantir acesso equitativo aos serviços públicos e aprimorar a eficiência 

do transporte coletivo municipal, sobretudo para os cidadãos que mais 

dependem desse sistema. 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 20   de      outubro   de 2025. 
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Daniel Machado 

Vereador 
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